
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1074867 - SP 
(2017/0066446-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MAX PRECISION INDÚSTRIA METALÚRGICA 

LIMITADA 
ADVOGADOS : CARLA MARIA MELLO LIMA MARATA  - SP112107 

MIGUEL CALMON MARATA  - SP116451 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : MILTON DEL TRONO GROSCHE E OUTRO(S) - 

SP108965 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIOS JUDICIAIS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE NÃO CONHECIDO.

1.   A decisão ora recorrida não conheceu do Agravo 
em Recurso Especial em razão da ausência de impugnação da decisão agravada, 
notadamente quanto à incidência da Súmula 284/STF.

2.   Como cediço, a parte, para obter que seu Recurso 
Especial inadmitido ascenda a esta Corte, precisa, primeiro, desconstituir os fundamentos 
utilizados para a negativa de seguimento daquele recurso, sob pena de vê-los mantidos.

3.   Neste recurso, a parte agravante, igualmente, não 
rebate as razões expostas na decisão que visa a impugnar, repetindo, pois, o vício 
anteriormente detectado. Aplicável, na hipótese, a Súmula 182 do STJ, segundo a qual é 
inviável o Agravo do art. 545 do CPC/1973, que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada.

4.   Agravo Interno da CONTRIBUINTE não 
conhecido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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